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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

LICITAÇÃO COM ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA. 
 

AVISO DE REABERTURA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 11/06/2025, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de carroceria 
prancha fixa, com rampa para subida e descida de maquinas e equipamentos, acionada por sistema 
hidráulico, devidamente instalada no Caminhão MERCEDS BENZ ATRON 2729 K/36 ano 2013, 
pertencente a frota oficial do município de Lidianópolis-PR. O valor total deste registro de preços é de 

R$ 120.933,33 (Cento e vinte mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Edital e demais 

documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à 

sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

 
Lidianópolis, 26 de maio de 2025. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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